TEORIA DO ETIQUETAMENTO
3.1. CONCEITO

A Teoria do etiquetamento, a qual também denominada como teoria da estigmatização ou Labeling Approach, surgiu nos anos 60 nos Estados Unidos e foi de grande influência na criminologia, pois alterou o modo que se estudava o criminoso, deixando-se de se falar em criminalidade e passando-se a falar em criminalização. Nessa nova teoria passou-se a se verificar o meio social, vendo quais os requisitos e os meios que a população se utiliza para intitular uma pessoa como delinquente, ou como a teoria prefere chamar desviante.

A criminologia positivista tradicional caracteriza-se por um paradigma etiológico, pelo qual a criminalidade se torna um atributo de determinados indivíduos (‘anormais’), cuja propensão a delinqüir pode ser determinada pelas suas características biológicas e psicológicas (diferenciando-os dos indivíduos ‘normais’), ou pelos fatores socioambientais a que estão submetidos. Essa criminologia etiológica (individual ou socioestrutural) parte das seguintes questões, entre outras: quem é o criminoso? Por que pratica o crime? Quais fatores socioambientais influenciam nas taxas de criminalidade? Enfim, busca as causas ou os fatores da criminalidade com o objetivo de individualizar as medidas adequadas para eliminá-los, intervindo sobre o comportamento do autor. A ideologia da defesa social ainda predomina na criminologia contemporânea, embora tenha sido questionada e praticamente substituída por um outro paradigma, o do labeling approach (paradigma da reação social). (ARGÜELLO, 2005, p. 9)

Essa teoria se utiliza de duas orientações sociológicas para o etiquetamento, sendo elas a etnometodologia e o interacionismo simbólico. A etnometodologia fala que a construção de uma sociedade, está relacionado a todos os momentos que ocorrem dentro dela e desta forma vai-se formando o conceito de tudo a partir dos acontecimentos cotidianos da sociedade, até mesmo o conceito do que é certo e do que é errado. Já o interacionismo simbólico trata da interação que os indivíduos da sociedade têm com o mundo e que assim vão se construindo sentidos e significados para com o que interage. Essas orientações nasceram também nos anos 60, época que houve uma grande carga modificadora para a sociologia e criminologia.

 Devido à teoria do etiquetamento ser considerada uma crítica à criminologia tradicional e até mesmo ao direto penal, os autores que escreviam sobre o tema eram, na época, conhecidos como críticos.

O Labeling Approach parte do pressuposto que a visão da sociedade sobre determinada pessoa vale mais do que a visão da justiça sobre ela. Explicando melhor, verificou-se que o modo que uma pessoa é vista perante a sociedade é mais preocupante para esta pessoa do que o modo que ela é vista por a lei e quem a executa, tendo assim a sociedade um poder controlador maior do que o Estado e assim podendo interferir diretamente neste.

A criminalização de uma pessoa por meio da sociedade depende não somente do ato ilícito cometido, mas de diversos fatores externos a esse. Algumas vezes o ato ilícito é o menor dos critérios para que ocorra o seu etiquetamento, sendo mais relevante a classe social, a cor da pele, entre outros fatores.

Deste modo, podemos verificar que a teoria do etiquetamento vem para explicar quem e por qual motivo uma pessoa é etiquetada como desviante ou, no linguajar mais popular, criminoso. Demonstrando que o cometimento do desvio em si não é o marco para este etiquetamento e sim as concepções que a sociedade tem daquele ato desviante e ao grupo que o indivíduo pertence é que o fará ser ou não taxado como criminoso, pois há como infringir as normas penais e mesmo assim não ser visto como um desviante, segundo Maíllo (2007, p. 257) “a reação que provoca um fato na comunidade ou no grupo é decisiva para que seja definido como delitivo ou desviante ou como algo normal”.

Conforme o mesmo autor e ainda explicando o ato desviante, fala que “a chave para que algo seja delitivo, portanto, não reside tanto em suas características intrínsecas, mas no etiquetamento que dele se faça” (MAÍLLO, 2007, p.256).  

O desvio de conduta teve sua primeira abordagem feita por Becker, em sua obra de nome Outsiders, nela o autor descrevia que a sociedade impõe várias regras e que os indivíduos que as infringe começa a ser excluído da sociedade ou dos grupos sociais, deste modo o simples fato de fazer algum ato que ia contra os bons costumes já era motivo de ser visto como um desviante. No livro esse indivíduo era chamado de outsider. Mais uma vez, é demonstrada a relatividade existente no enquadramento de um cidadão como desviante, pois se ira ou não ser taxado como um desviante irá depender do temperamento da comunidade e não só do ato cometido.

Deste modo muda-se a concepção de que crime é toda violação do que está tipificado no código penal, e passa-se a ver o crime como os procedimentos realizados por um indivíduo, que além de infringir tal lei penal, é visto pela sociedade e pelos órgãos punitivos como digno de enquadramento com tal significado. 

Observa-se ainda que, assim como as correntes sociológicas que a influenciaram, a interação social e os significados advindos da mesma era diferente de um local para o outro ou de grupos sociais para outros. Um modo de demonstrar essa diferença na significação dos símbolos, trazendo isso para a realidade criminalista da teoria do etiquetamento, verificamos que um ato que em um local é denominado crime ou que pela sociedade quem a pratica é rotulado como criminoso, em um outro local pode não ser assim. Para exemplificar o que fora exposto podemos verificar o caso da maconha onde no Brasil a venda é proibida e já no Uruguai onde a mesma é totalmente legalizada para o consumo, venda e cultivo.

Quanto ao exemplo da maconha podemos ainda utiliza-lo para demonstrar que as simbologias e os conceitos do que é certo e errado (duas características das correntes sociológicas que contribuíram para o surgimento do Labelling Approach) mudam constantemente a partir da mudança de pensamento dos membros da sociedade e da interação social ocorrida entre eles. Deste modo o cultivo de maconha é proibido no Brasil, por assim ainda está contido no ordenamento jurídico e ainda ser visto como algo que gere criminalização, mas com a mudança de pensamento dos indivíduos que compõem a sociedade e a partir da interação dos mesmo essa realidade pode mudar e fazer com que ela seja liberada, assim como aconteceu na Espanha, Holanda e diversos outros países.  

3.2. PRINCIPAIS MEIOS DE ETIQUETAMENTO

Verificamos então que quem tem a capacidade de classificar e empregar o estigma de criminoso a um membro da sociedade é a própria sociedade, partido da análise do caso concreto, na qual engloba a conduta realizada e as características físicas e sociais do indivíduo que praticou o ato, que pelo ornamento jurídico é identificado como crime. 

Este autor delituoso passará por uma análise social, sendo esta realizada verificando todas as características desse indivíduo desde suas crenças, sexualidade até seu status social, sendo que, dependendo do resultado final, este indivíduo será um alvo mais fácil ou mais difícil da estigmatização. Sobre essa rotulação dada a apenas à parte mais fraca da sociedade, Andrade (2003, 201-202) fala que: 

Segundo a definição sociológica, a criminalidade, como em geral do desvio, é um status social que caracteriza ao indivíduo somente quando lhe é adjudicada com êxito uma etiqueta de desviante ou criminoso pelas instâncias que detêm o poder de definição. As possibilidades de resultar etiquetado, com as graves consequências que isto implica, se encontram desigualmente distribuídas. Isto implica que o princípio da igualdade, ou seja, a base mesma da ideologia do Direito Penal, seja posta em séria dúvida, eis que a minoria criminal a que se refere à definição sociológica aparece, nas perspectivas do labelling approach, como resultado de um processo altamente seletivo e desigual dentro da população total; enquanto o comportamento efetivo dos indivíduos não é, por sim mesmo, condição sufi ciente deste processo.

Ou seja, verifica-se que o princípio da isonomia, que é o norteador e tido como o mais importante princípio do ordenamento jurídico, está longe de ser respeitado quando observamos os membros da sociedade, que pelo paradigma do controle social, são criminalizados, pois fica evidenciado pelas pesquisas desta teoria, de que a sociedade tem a tendência de rotular com os indivíduos mais frágeis socialmente, sendo esses os que se encontram nos patamares mais baixos da hierarquia social. 

A teoria do etiquetamento é constituída por duas correntes, uma corrente moderada e a outra sendo a corrente radical. 

A primeira corrente respectivamente, é a que conceitua a criminalização, como fazendo parte do rotulo social, a qual é pela interação da sociedade que ela se manifesta e faz com que um certo indivíduo, mesmos sem que mereça tal estigma, mas é taxado dessa forma.

Já a segunda corrente é a qual tem a justiça penal como parte desse papel rotulador, ou seja, a justiça penal é integrante do controle social, do mesmo modo que os indivíduos são, sendo assim contribuem do mesmo modo pra a criação do rotulo social.    

Com os estudos da Labelling Approach foi possível traçar um perfil dos indivíduos que mais fáceis são criminalizados pela reação social, sendo demonstrado que os mais sofrem com a etiqueta de criminosos são os homens, jovens e pobres. Sendo essas características apenas as que mais prevalecem no momento da sociedade se utilizar de seu poder de criminalizar um membro, sendo que ao se juntar com outras características e dependendo também do ato cometido, circunstancias e motivos que levaram a cometer é que se pode ter essa certeza desse enquadramento no estereótipo de criminoso. 

3.3. O PAPEL DO ESTADO QUANTO ESTIGMATIZANTE 

O Estado, se utiliza da prisão como um modo de separar os menos favorecidos socialmente, dos demais indivíduos. Deste modo não recuperando o indivíduo preso e nem contribui para diminuir as práticas criminosas exercitadas por este, sendo somente um meio criado para satisfazer as classes mais altas e separa-las das classes menores. 

Isso fica evidenciado quando verificamos que a grande maioria da população encarcerada é de baixa renda e de cor predominantemente negra, comprovando assim que além da seletividade em pessoas de menor status social ainda verifica-se que o sistema punitivo tem uma seletividade ainda quanto a cor, na qual os negros historicamente sofrem com essa menor força na sociedade, sendo perseguido por a mesma.

No censo da população carcerária, realizado em 2014 levando em conta as estatísticas de todas as penitenciárias do Brasil, podemos constatar que essa seletividade do sistema penal fica evidenciada quando verificamos que 67% dos presos são de cor negra, número extremamente grande quando comparamos com o número de negros na população brasileira, sendo essa de 51%, ou seja, 2 em cada 3 presos no Brasil são negros. Dentre todas os estados do Brasil somente em três deles, o número de pessoas negras encarceradas não foi o de maior porcentagem, sendo eles os estados do Rio Grande do Sul, Paraná e Santa Catarina, todos os estados do Sul do Brasil e apresentando a porcentagem de 32%, 33% e 36% respectivamente, contudo esses números ainda são alarmantes, pois nessa região, com base nos dados, a quantidade de pessoas negras dentro da população geral desses estados é de apenas 21%. 

Mediu-se ainda a escolaridade dos encarcerados, na qual se verificou que oito em cada dez presos ao tempo do censo não completaram ou não cegaram até o ensino fundamental, constatando-se ainda que apenas 8% dos encarcerados nacionais chegaram a concluir o ensino médio. 

O censo de 2014 foi o último realizado até a presente data, e no mesmo não se estabeleceu os dados da renda ou status social do apenado, mas pelos dados da escolaridade podemos ter uma base de que os indivíduos atualmente presos são em sua maioria de classe média baixa. Deste modo fica demonstrado que ocorre uma predominância das classes menos favorecidas nas unidades prisionais.

Quanto a essa seletividade existente no sistema penal Zaffaroni, (2011, p. 73) estabelece que:

Tudo isso demonstra que, ao menos em boa medida, o sistema penal seleciona pessoas ou ações, como também criminaliza certas pessoas segundo sua classe e posição social. [...] Há uma clara demonstração de que não somos todos igualmente ‘vulneráveis’ ao sistema penal, que costuma orientar-se por ‘estereótipos’ que recolhem os caracteres dos setores marginalizados e humildes, que a criminalização gera fenômeno de rejeição do etiquetado como também daquele que se solidariza ou contata com ele, de forma que a segregação se mantém na sociedade livre. A posterior perseguição por parte das autoridades com rol de suspeitos permanentes, incrementa a estigmatização social do criminalizado.

Essa seletividade do sistema penal é explicada pela criminologia se utilizando dos conceitos de criminalização primária e secundaria. Essa explicação se dá de com base que as leis são criadas pelos representantes da sociedade que são votados para compor a casa legislativa, ocorre que em sua maioria esses representantes são os pertencentes exatamente da classe social elevada, que quando já se encontram em sua posição de legisladores buscam pela criação de leis que não atinjam a sua classe social, ou seja, produzindo leis que venham a atingir apenas as classes menores que a sua, essa criação de leis para atingir um determinado grupo da sociedade é pela criminologia denominada criminalização primária.

A criminalização secundária é a exercida pela polícia e pelo judiciário, ou seja, é a punição advinda da criminalização primária quando esta é posta em pratica por meio dos órgãos estatais responsáveis.

Deste modo podemos observar que a criação de leis e o modo como são colocadas em pratica influenciam diretamente no meio social, sendo esse um dos modos que são utilizados na observação dos indivíduos e na concepção da sociedade sobre a criminalização dos seus membros, quanto modo estigmatizante.

3.4 – MEIOS SECUNDÁRIOS 

Não é apenas as características do indivíduo que contribui para a estigamatização, a conduta praticada também é levada em conta para que haja ou não a criminalização de um indivíduo por meio da sociedade, ou seja a amplitude do crime e o alcance social que ele recebe são outros fatores, que mesmo sendo secundários, mas contribuem para que ocorra o etiquetamento do indivíduo como criminoso.

Um dos principais exemplos de fatores secundários, que ajudam para que haja a estigmatização, que podemos citar é a mídia. Basta verificarmos que os crimes com uma atenção maior das mídias, são os mesmo que antes de um devido processo legal já há uma titularização de quem a mídia impõe como autor, isso decorre pela mídia ser um grande formador de opinião, fazendo assim com que o conceito que é formado pela mídia, é rapidamente adotado pelo resto da sociedade. Sobre esse assunto Cruz (2004, apud KELLNER, 2001)

Na mídia encontra-se, atualmente, a forma dominante de cultura (mercantilizada), a qual promove a socialização ao mesmo tempo que ajuda a moldar a identidade das pessoas. Através de um véu sedutor que combina o verbal com o visual, a cultura da mídia – que é a cultura da sociedade – traduz uma ampla dependência entre comunicação e cultura. Através desta inter-relação, divulga determinados padrões, normas e regras, ensina o que é bom e o que é ruim, o que é certo e o que é errado; ajuda a formar identidades, fornece símbolos, mitos e estereótipos através de representações que modelam uma visão de mundo de acordo com a ideologia vigente 
É interessante ainda destacar que estes crimes são os que as sentenças condenatórias são dadas em menores tempo e tem as maiores penas. Verifica-se que os transgressores são mais facilmente julgados por a sociedade como criminosos, pois a comoção social é maior, e muitas vezes até de forma errônea, devido a busca da imprensa de dar a notícia em “primeira mão”, e assim terminam por dar as informações antes que haja um material probatório, seguido ainda do sensacionalismo que ocorre em busca de aumentar a audiência ou aumentar as vendas de exemplares e com isso aumentando ainda mais a comoção social e proporcionalmente piorando o modo que o a gente, apontado pela mídia como transgressor, é visto perante a sociedade.

Esse fator da mídia como um dos principais instrumentos de comunicação que contribui para a criminalização do indivíduo aos olhos da sociedade é descrito por Shecaira (2004) como cerimônia degradante que ocorre com os indivíduos que fazem algum ato desviante.

Além dos motivos evidenciados sobre a mídia, ainda temos que levar em conta que os donos dos principais meios de comunicação são da classe mais alta da sociedade, fazendo com que na maioria das vezes isso leve a que as notícias e os fatos que são, por esse meio de comunicação, expostos à sociedade, seja feito de modo que seja mais benéfico para a classe em que pertencem, e por muitas vezes isso só vem a prejudicar as classes menos favorecidas, pois para que haja essa manipulação e para tirar o foco dos crimes cometido pelos membros da classe dominante, a mídia termina por demonstrar os crimes que são realizados em sua grande maioria pelas classes menores (crimes de rua) e ainda fazendo com que a sociedade tenha aumente o repudio por tais crime e esqueçam os crimes realizados pela elite social.

3.5 – CONSEQUÊNCIAS DO ETIQUETAMENTO

A teoria do etiquetamento, dentro de seus estudos, ainda tenta demonstrar qual a consequência causada por esse enquadramento de criminoso, ou como os autores sobre o assunto preferem chamar, desviante. Maíllo(2008), em sua obra “introdução a criminologia”, fala que quando uma pessoa comete um ato ilícito e é pega pelas autoridades policiais inicia-se as cerimonias degradantes passando esse por todas as circunstancias que o devido processo legal lhe impõe, sendo elas o inquérito, interrogatório, audiências, entre outros procedimentos no qual, como os críticos gostam de estabelecer, é retirada a identidade do indivíduo e é lhe dado uma nova.

Nessa nova identidade o indivíduo é visto por a sociedade como um delinquente, essa parte da criminalização é descrita pela Labelling Approach como desviação primaria, ou seja é quando o indivíduo passa a ser visto pela sociedade como um ser desviante. Após esse enquadramento pela sociedade, muda-se o modo que esse indivíduo enxergará a sociedade e se enxergará, fazendo com que de um certo modo se encache no papel de criminoso que já lhe foi atribuído, facilitando assim a sua reincidência no crime, no meio criminológico.

Essa aceitação do indivíduo com a etiqueta que lhe foi atribuída é denominada pela Labelling Approach como desviação secundária. Ainda em uma tentativa de explicar essa reincidência fala-se que após o etiquetamento, o indivíduo terá dificuldades familiares, será mal visto em seu círculo de amizade e ainda passará por uma grande dificuldade para conseguir emprego, pois mesmo pagando perante a justiça, pelo crime cometido, para sempre será julgado pela sociedade. Sobre este assunto Shecaira (2004, p. 298) fala o seguinte: “surgirá uma espécie de subcultura delinquente facilitadora da imersão do agente em um processo em espiral que traga o desviante cada vez mais para a reincidência”. 

Ainda sobre o assunto em seu livro “Criminologia Critica e Crítica ao Direito Penal”, Baratta (2002, p. 90-91), fala que:

[...] sobre o desvio secundário e sobre carreiras criminosas, põem-se em dúvida o princípio do fim ou da prevenção e, em particular, a concepção reeducativa da pena. Na verdade esses resultados mostram que a intervenção do sistema penal, especialmente as penas detentivas, antes de terem um efeito reeducativo sobre o delinqüente determinam, na maioria dos casos, uma consolidação da identidade desviante do condenado e o seu ingresso em uma verdadeira e própria carreira criminosa. [...] pode-se observar, as teorias do labeling baseadas sobre a distinção entre desvio primário e desvio secundário, não deixaram de considerar a estigmatização ocasionada pelo desvio primário também como uma causa, que tem seus efeitos específicos na identidade social e na autodefinição das pessoas objeto de reação social [...]

Esta é uma questão que preocupa os estudiosos dessa teoria é o pois demonstra o quanto esse etiquetamento pode ser maléfico para a própria sociedade, pois essa estigmatização do indivíduo pode fazer com que ele, após ela, se mantenha na vida criminosa, pois além de passar por todo um processo penal, que engloba prisão, processo criminal, sentença condenatória, ainda se verá taxado como criminoso por toda a sociedade, perdendo vários amigos, dificultando sua volta ou início no mercado de trabalho e assim facilitando uma reincidência.

3.6. CIFRA NEGRA E CIFRA DOURADA

Além dos indivíduos que são apreendidos e julgados pelos oficiais da lei, ainda existem aqueles que de algum modo conseguem burlar ou se esquivar do sistema penal, ou seja, não são capturados pela pratica do ato desviante, ou quando são capturados, não chega a ser criado um processo para análise do ato criminoso realizado, ou quando é instituído o processo o mesmo não chega-se a uma condenação.

Isso ocorre pelo fato de o sistema penal não ser totalmente eficiente e justo, não conseguindo prender todos os agentes que infringem os artigos no código penal brasileiro tido como crimes. 

Sendo assim, nem todos os crimes cometidos são registrados e podendo ainda ocorrer que seja este crime registrado e não tenha sido solucionado, deste modo não entrando nenhum desses nas estatísticas penais e assim formando o que a criminologia chama de cifra negra. 

Essa cifra negra é um problema na teoria do etiquetamento, pelo fato de que diferente dos que são alcançados por os agentes penais e fica para a sociedade o poder de estigmatiza-los ou não, estes que se livram de alguma forma da prisão não passaram por esse estágio de aprovação ou desaprovação social. Baratta (2002, p. 86) trata sobre essa temática ao dizer:

Esta direção de pesquisa parte da consideração de que não pode compreender a criminologia se não se estuda a ação do sistema penal, que a define e reage contra ela, começando pelas normas abstratas até ação das instancias oficiais (policia, juízes, instituições penitenciárias que as aplicam), e que, por isso, o status social de delinquente pressupõe, necessariamente, o efeito da atividade das instâncias oficiais de controle social da delinquência, enquanto não adquire esse status aquele que, apesar de ter realizado o mesmo comportamento punível, não é alcançado, todavia, pela ação daquelas instâncias. Portanto, este não é considerado e tratado pela sociedade como ‘delinquente’.

Outros crimes que ficam de fora das estatísticas são os que compõem a cifra dourada, crimes que mesmo quando descobertos, não são investigados ou quando há uma investigação não há uma devida condenação, pois há uma blindagem dos agentes que os praticam, que em grande maioria ficam imune ás penas devido ao seu prestigio social. 

Estes crimes são os denominados de colarinho branco, aqueles praticados contra a ordem tributária ou ordem pública que quem comete são pessoas de classe social alta, detentoras de alto prestigio social, detentoras de poder econômico ou com grande influência no meio político. Esses agentes, pelo status social ou influência política que possuem não conseguem ser alcançadas pelos órgãos de segurança e judiciário do Estado. 

Os crimes praticados na Cifra Dourada não são os crimes praticados por meio da força (roubo, sequestro) e nem são os de sangue (homicídio, lesão corporal), mas o seu grau de prejuízo é imenso, pois os crimes de colarinho branco são os responsáveis pelos prejuízos financeiros existente no Estado, ou seja, os crimes que se enquadram nessa classificação, são os que ocasionam maiores danos ao estado como um todo, haja vista em sua maioria o crime abranger um elevado valor monetário e na maior parte das vezes o bem tutelado ser o dinheiro público.

 No Brasil esses crimes são frequentemente praticados por os políticos, que se aproveitam dos seus cargos para roubarem o dinheiro dos contribuintes por uma certeza de que mesmo que seja investigado, muito difícil será sua prisão. Isso ocorre, pois por ser pertencente da classe alta da sociedade e também porque detém de poder político sendo assim mais difícil de ser atingido do que os que estão na parte menor da pirâmide social. 

Deste modo é mais fácil ver quem infringe o artigo 155 do Código Penal Brasileiro (roubo) ser julgado pelo crime praticado, do que um político que infringe o artigo 333 do mesmo código (corrupção ativa). Sobre isso Baratta (2002, p. 198) fala que:

A mesma criminologia liberal, com as pesquisas sobre a cifra negra, sobre a criminalidade do colarinho branco e sobre a criminalidade política demonstra, ao contrário, que o comportamento criminoso se distribui por todos os grupos sociais, que a nocividade das formas de criminalidade próprias das classes dominantes e, portanto, amplamente imunes, é muito mais grave do que a de toda a criminalidade realmente perseguida. Por outro lado, o sistema das imunidades e da criminalização seletiva incide em medida correspondente sobre o estado das reações de poder das classes, de modo a oferecer um salvo-conduto mais ou menos amplo para as práticas ilegais de grupos dominantes, no ataque aos interesses e aos direitos das classes subalternas[...]

Diante do exposto verificamos que as estatísticas criminais existentes são falhas, uma vez que são muitos os crimes que não chegam ao conhecimento dos órgãos punitivos do estado, podendo isso ocorrer por diversos motivos já explicados. Isso é muito preocupante, pois demonstra uma imperfeição existente no Estado quanto ao modo de ter uma real certeza dos crimes ocorridos, como também saber os que ocorrem com mais frequências, os locais onde ocorrem e todas as outras informações necessárias para se montar uma estratégia na busca de solucionar tais problemas.

Vimos como isto não quer dizer, de modo algum, que o desvio criminal se concentre, efetivamente, na classe proletária e nos delitos contra a propriedade. A mesma criminologia liberal, com as pesquisas sobre a cifra negra, sobre a criminalidade do colarinho branco e sobre a criminalidade política demonstra, ao contrário, que o comportamento criminoso se distribui por todos os grupos sociais, que a nocividade social das formas de criminalidade próprias das classes dominantes e, portanto, amplamente imunes, é muito mais grave do que a de toda a criminalidade realmente perseguida. Por outro lado, o sistema das imunidades e da criminalização seletiva incide em medida correspondente sobre o estado das relações de poder entre as classes, de modo a oferecer um salvo-conduto mais ou menos amplo para as práticas ilegais de grupos dominantes, no ataque aos interesses e aos direitos das classes subalternas, ou de nações mais fracas; além disso incide, em razão inversamente proporcional à força e ao poder de controle político alcançado pelas classes subalternas, no interior das relações concretas de hegemonia, com uma mais ou menos rigorosa restrição de ações políticas dos movimentos de emancipação social. (BARATTA, 2002, p.198)

Além dos motivos já descritos para esse defeito nas estatísticas criminais, ainda podemos verificar que encontra-se um ciclo viciante que ajuda para a continuação dessa falha do Estado. Esse ciclo é ocasionado pela sensação de impunidade e injustiça na qual os indivíduos se deparam em seu dia a dia, isso ocorre justamente pelas falhas nos judiciários e nos órgãos policiais do Estado que não têm a devida atenção que deveriam. Isso ocasiona um problema, pois, muitas vezes, ao ocorrer um crime, as vítimas não vão noticiar ao órgão competente, haja vista não terem motivação para isso. Com essa falta de informação acarreta na não identificação desse crime e devido a isso não sendo esse delito solucionado e nem entrando para as estatísticas. Deste modo, como não fora noticiado e nem solucionado, gera a sensação de impunidade por meio da sociedade, que nesse momento fecha o ciclo.
